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Parecer n.º: 53/14 
Processo n.º: 175 – PE 70/14 
Assunto: Crédito especial – CRAS 
 
 

                                 P A R E C E R 
 
 

Trata-se de projeto de Lei que visa autorizar o Executivo a abrir crédito 
especial no valor de R$ 64.800,00 (sessenta e quatro mil e oitocentos reais) para o 
Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos, realizados pelo CRAS. 

A mensagem justificativa informa que o SCFV é um serviço realizado em grupo 
no CRAS (Centro de Referências de Assistência Social) ou fora dele, em 
organizações como igrejas, clubes de futebol, escolas, etc. Este serviço é organizado  
a partir de percursos de modo a garantir aquisições progressivas aos seus usuários 
de acordo com o ciclo de vida, objetivando assegurar espaços de convívio familiar e 
comunitário e o desenvolvimento de relações de afetividade e sociabilidade.  

Analisada a matéria, os membros presentes na CGP recomendaram a 
aprovação do projeto.  

É o parecer. 
Sala de reuniões, 1º de julho de 2014. 
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